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público, legalidade e justiça e imparcialidade, igualdade, colaboração 
e boa -fé, informação e qualidade, lealdade, integridade, competência 
e responsabilidade.

Artigo 4.º
Princípios de gestão

1 — Os titulares dos cargos dirigentes intermédios de 3.º grau devem 
promover uma gestão orientada para resultados, de acordo com os ob-
jetivos anuais a atingir, definindo os recursos a utilizar e os programas 
a desenvolver, aplicando de forma sistemática mecanismos de controlo 
e avaliação dos resultados.

2 — A atuação dos titulares de cargos dirigentes de 3.º grau deve ser 
orientada por critérios de qualidade, eficácia e eficiência, simplificação de 
procedimentos, cooperação, comunicação eficaz e aproximação ao cidadão.

3 — Na sua atuação, o pessoal dirigente deve liderar, motivar e em-
penhar os seus trabalhadores para o esforço conjunto de melhorar e 
assegurar o bom desempenho e imagem do serviço.

4 — Os titulares dos cargos dirigentes de 3.º grau devem adotar uma 
política de formação que contribua para a valorização profissional dos 
trabalhadores e para o reforço da eficiência no exercício das competên-
cias dos serviços no quadro das suas atribuições.

Artigo 5.º
Competências dos dirigentes intermédios de 3.º grau

1 — Quanto às competências, aplica -se aos titulares dos cargos de 
direção intermédia de 3.º grau, com as adaptações necessárias, o disposto 
no artigo 15.º, da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto.

2 — Aplicam -se -lhe igualmente as atribuições e competências pre-
vistas no artigo 12.º do presente regulamento.

3 — Os titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau exercem 
ainda as competências que lhe forem delegadas ou subdelegadas nos 
termos da Lei.

Artigo 6.º

Recrutamento para os cargos de direção intermédia de 3.º grau

Os Chefes de Unidade são recrutados de entre trabalhadores dota-
dos de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de 
direção, coordenação e controlo, com relação jurídica de emprego por 
tempo indeterminado e pelo menos 3 anos de experiência profissional 
em áreas relevantes para o cargo a prover, na carreira Técnica Superior, 
devendo ser titulares de grau académico ao nível de licenciatura. Ou, 
no caso das unidades orgânicas que vão dirigir, deterem competências 
essencialmente asseguradas por pessoal integrado em carreiras ou ca-
tegorias de grau 3 de complexidade funcional a que corresponda uma 
atividade especifica, por detentores de curso superior que não confira 
grau de licenciatura.

Artigo 7.º

Estatuto remuneratório dos dirigentes intermédios de 3.º grau

A remuneração dos dirigentes intermédios de 3.º grau é fixada na 
6.ª posição remuneratória, da carreira geral de técnico superior, acrescida 
de subsídio de refeição igual ao da Administração Pública 
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 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 18503/2018

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas na se-
quência de procedimento concursal de regularização no âmbito 
do Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Pre-
cários (PREVPAP).
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domí-

nios dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da 
Câmara através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, 

torna -se público que, em cumprimento do disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com referência 
à alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP) e artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro 
(PREVPAP), na sequência de procedimento concursal de regularização 
para ocupação de um posto de trabalho de técnico superior (turismo) da 
carreira geral de técnico superior, aberto por aviso n.º 28/2018, publicado 
na Bolsa de Emprego Público, em 04/04/2018 com o código de oferta 
n.º OE201804/0047, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas com Ana Catarina Azevedo dos Santos com início a 1 de no-
vembro de 2018, e para o desempenho de funções correspondentes à 
categoria de Técnico Superior (Turismo) da carreira geral de Técnico 
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Superior, na 2.ª posição remuneratória e nível 15 da tabela remuneratória 
única (€1201,48).

O Vereador com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/GAP, 
de 20 de outubro.

14 de novembro de 2018. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
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 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso n.º 18504/2018
Basílio Horta, Presidente da Câmara Municipal de Sintra, torna pú-

blico, para efeitos do disposto no artigo 17.º do regime jurídico de 
reabilitação urbana, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de 
outubro, na sua redação atual, e nos termos do artigo 89.º do regime 
jurídico dos instrumentos de gestão do território, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que se procede à abertura do período 
de discussão pública do Programa Estratégico de Reabilitação Urbana 
da ARU de Terrugem.

O Programa encontra -se disponível na página da Câmara Municipal 
de Sintra (www.cm -sintra.pt) e na Divisão de Reabilitação Urbana 
(DRUR), sita na Praça D. Afonso Henriques 2710 -520 Portela de Sintra, 
para a qual podem ser remetidas as respetivas reclamações, observa-
ções, sugestões e pedidos de esclarecimento, no prazo de 20 dias úteis, 
contados após 5 dias da publicação do aviso no Diário da República, e 
ainda através de correio eletrónico para drur@cm -sintra.pt.

26 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Basílio Horta.
311864487 

 Despacho n.º 11917/2018
Basílio Adolfo de Mendonça Horta da Franca, Presidente da Câmara 

Municipal de Sintra, ao abrigo da sua competência constante da alínea t) 
do n.º 1 do artigo 35.º e para os efeitos estatuídos no n.º 1 do artigo 56.º, 
ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público, nos termos 
do n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, 
que foi aprovada, por deliberação da Assembleia Municipal de Sintra, 
tomada em Sessão Ordinária, de 15 de novembro de 2018, deliberação 
da Câmara Municipal, aprovada em reunião de 30 de outubro de 2018, 
a Proposta n.º 782 -P/2018, de alteração às Estruturas Nuclear e Flexível 
da Câmara Municipal de Sintra, que a seguir se transcreve.

A presente alteração entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2019, 
sendo precedida de publicação no Diário da República, nos termos do 
estatuído no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro.

Alteração à Estrutura Nuclear da Câmara Municipal de Sintra, con-
substanciada:

a) Na alteração do n.º 1 e alínea i) do n.º 2 do artigo 17.º, n.º 1 do 
artigo 18.º, n.º 1 do artigo 20.º;

b) Na revogação da anterior redação da alínea o) do n.º 2 do artigo 22.º 
e renumeração do mesmo;

c) No aditamento do n.º 3 ao artigo 24.º;

os quais passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 17.º
(Do Departamento de Obras Municipais

e Intervenção no Espaço Público)
1 — Compete ao Departamento de Obras Municipais e Inter-

venção no Espaço Público, dirigir as atividades ligadas às obras 
e intervenção no espaço público, manutenção e conservação de 
infraestruturas da responsabilidade municipal, higiene e limpeza 
urbana, trânsito, iluminação pública e gestão de espaços verdes e 
cemitérios municipais, no âmbito das atribuições do Município, 
enquadrando a ação das unidades orgânicas flexíveis que o integrem, 
em número máximo que se fixa em oito, por referência às áreas de 
intervenção do Departamento.

2 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]

i) Assegurar a gestão e manutenção do parque de viaturas ligeiras 
e pesadas, e das máquinas do Município, de acordo com critérios de 
rentabilidade e de prioridade às atividades operativas;

j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]

Artigo 18.º
(Do Departamento de Ambiente, Projetos e Fiscalização)

1 — Compete ao Departamento de Ambiente, Projetos e Fiscaliza-
ção, dirigir as atividades ligadas ao ambiente, planeamento, projetos 
e fiscalização, no âmbito das atribuições do Município, enquadrando 
a ação das unidades orgânicas flexíveis que o integrem, em número 
máximo que se fixa em cinco, por referência às áreas de intervenção 
do Departamento.

2 — [...]
Artigo 20.º

(Do Departamento de Gestão do Território)
1 — Compete ao Departamento de Gestão do Território, dirigir 

as atividades ligadas às questões de urbanismo, incluindo as que se 
relacionam com as áreas urbanas de génese ilegal (AUGI), enqua-
drando a ação das unidades orgânicas flexíveis que o integrem, em 
número máximo que se fixa em quatro, por referência às áreas de 
intervenção do Departamento.

2 — [...]

Artigo 22.º
(Do Departamento de Administração, Finanças e Património)

1 — [...]
2 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) Dirigir as atividades ligadas aos assuntos de administração geral, 

no âmbito das atribuições do Município;
p) Proceder a todos os atos e formalidades processuais legalmente 

atribuídas ao oficial público e sob a responsabilidade do funcionário 
designado para o efeito nos termos legais, nomeadamente:

Preparar e acompanhar a celebração e promover o adequado registo 
e arquivamento dos contratos (exceto contratos de pessoal) em que a 
Câmara seja outorgante, bem como de protocolos, contratos promessa 
compra e venda e outros atos formais para os quais não é legalmente 
exigida a forma de escritura pública;

Assegurar os procedimentos administrativos relativos à obtenção 
de vistos prévios pelas entidades competentes, em conformidade com 
a legislação em vigor;

Organizar e manter atualizado um registo central de todos os con-
tratos e protocolos celebrados pelo Município;

q) Promover a gestão do património móvel e imóvel municipal, 
no contexto das atribuições definidas para a correspondente unidade 
flexível;

r) Assegurar o exercício das competências municipais relativas ao 
licenciamento das atividades económicas e à promoção da qualidade 
dos serviços prestados à população, decorrentes da lei e dos regula-
mentos municipais;

Artigo 24.º
(Do Departamento de Solidariedade e Inovação Social)

1 — [...]
2 — [...]
3 — Compete genericamente ao Departamento promover as ações 

necessárias de apoio aos consumidores, em especial, nas áreas de 
informação, educação e formação do consumidor.»


